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LEI N° 3529, DE 03 DE SETEMBRO DE 2009

Institui no &mbito do municipio de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceara, o PROGRAMA MAE CANGURU e

da outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIROC DO NORTE, Estado do Ceara.

FACO SABER que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica criado o Programa “Mae Canguru”, no atendimento ac recém-nascido pré-
termo e/ou de baixo peso, em todo os Hospitais e Maternidades pertencente & Rede Municipal de
Satde de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara.

Art. 2° - Para os fins no disposto na presente Lei, define-se o Método Mae Canguru como
um tipo ge assisténcia neonatal que implica em contato pele a pele precoce, entre os pais e 0
recém-nascido pré-termo e/ ou de baixo peso, de forma crescente e pelo tempo que ambos
entenderem ser prazeroso e suficiente, permitindo dessa forma uma participagdo maior dos pais no
cuidado a0 seu recém-nascido.

Paragrafo Unico — A posicéo canguru consiste em manter o recém-nascido pré-termo e/ou
baixo peso, apenas de fralda, toucas e meias, posi¢ao vertical contra o peito do adulto.

Art. 3° — O Programa Mé&e Canguru consiste no desenvolvimento dos seguintes
procedimentos:

I — assegurar e estimular o livre e precoce acesso dos pais a Unidade Neonatal,
proporcionando sempre que possivel o contato Giil com a crianga;

It — orientar os pais a segurar o bebé junto ao peito, conversando com ele para transmitir o
mesmo calor e aconchego que ele usufruir na vida infra-uterina, mantendo a temperatura do bebé
ao redor de 37° centigrados, diminuindo o seu gasto energético e facilitando o ganho de peso;

Il — manter o bebé permanentemente estimulado com os movimentos respiratérios dos
pais, com os ruidos dos batimentos cardiacos, criando assim laco psico afetivo entre os pais e
filho;

IV — estimular o menor tempo de separacéo entre mae, pai e filho, evitando longos periodos
sem estimulacao sensorial € motora;

V - oferecer treinamento para o pessoal que trabalha na assisténcia ao recém-nascido e/ou
de baixo peso;

Vi~ humanizar a assisténcia e facilitar o processo de amamentacao ac recém-nascido pré-
termo e/ou de baixo peso;
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VIi — assegurar acompanhamento ambulatorial especializado, em caso de alta hospitalar.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaggo, revogadas as disposicoes em
contrario. S ‘

Paﬁécio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceara, aos 03
(trés) dias do més de setembro do ano dois mil e nove (2009).///l/
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